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PRoGES O LIGITA Rto
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,BJETO:'Gontrataçâo da Liga de Handebor do paraná - LH'R, para participaçãodos afletas na FASE FINAL da série Bronze da Liga de Handebot, conformesolicitaçâo da Secretaria de EspoÉes.

EMPRESA VENGEDORA:.
GNPJ/CPF:-
ENDEREÇO:-
GIDADE:-
VALOR A CONTRATAR:-
DoTAÇÃo:
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3420-ooo

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. LHPR.
05.356.O32 tOOOl-48

o
IP

RUA MINISTRO CIRNE LIMA - 4lAO.JARDIM COOPAGRO.TOLEDO - PARANÁ
R$ 3.O52,OO .""" r,.. 

",*o,.^Ía E Dors rúr5r.

Ribeiráo do pinhal, 1l de setembro de 2O21,

de Matos
de Licitações -

§úmula: Atendidas as formatidades legais e concluída pela INEX|GIEILIDADE DELIGITAçÃO na forma tegat.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss183oo1-

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras'pmrpinhal@gmail'com
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANÁ -

OBJETO:CONITTTAÇÃO DE LIGA DE HANDEBOL DOPARANA-2HPR,PARA'PNNTICIIÀçãO 
DOS ATLETAS NA"sÉRrE BRoNzE DA ric4 oe riÂr.roegol,,,FAsE F'NALcoNFoRME soltctrÀõÀo - óA' sEcRETARTA DEESPORTE,LAZER E TURISMO.

- ESTADO DO

Ruo Porono, 983 - coixq Po$ol: 15 - Cep Bó.490-000 - Fone/Fox: (043) 355'1.83oo.

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DELrcrrAçÃo

No 007 1202í. - 17 desetembro de 2021.

cNpJ:7ó.g69.064/0001-42-e-moil:-odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.sov.br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEInÃo Do pt NH. ESTADO DO PARAN

^-Ribeirão do pinhal , 1T de setembro de 2021

io.r''-\

llmo. Sr.

Referente: - soticitação de orçamentos conforme objeto da requisição em anexo.

De acordo .o11.^r_ requisição formar do .gB._ DEtvrD JUNTOR DEg:i3'!k=",X5.ti1X"f,r#.L,*ioeÉóÉoües,,azent-íunrsr,ao),aquar
de;ida;;,tãJájnioo.,É",.à-q-,;{^11.i:!1",fih,!!"Jii:#?[3Sí,:,,r:§H,l
deverão ser t"plssaà9s ;iinlamente .o,i ó 

-'iàstante 
oos- 

-o'ãàumentos 
aoDepartamento de contaoÍioâü; ,g*rÉ;;, õr," que se corha as informações

l ü"Hí:il'; # x?i? 0 3, !§3,?.!Hâ 
"l;ril;; 

: d,,i niá ri a 
" 

- i*,ü. ri n a n cé i rãs

Atenciosamente

TINA DE MATOS
tedaComissão de Licitação

Ruo Porqnó,983 - Coixo Postol: 15 - Cep 86.490-000 - Fone/Fox: (O43) 35s1.83oo.

"P

CNPl:76.968.064/000i-42-e-mqil:-odnrrnistrocoo@ribeiroodopinhol'pr'sov'br
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RIBEINÂO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARAiIÂ
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Ribeirão do Pinhal, 16 de setembro de 2021

Ofício 01912021

Rua Paraná 983 - Ribeirão clo PinhauPR - cEP: 86'490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNpJ: 76.968.064iõõ0i-ài - e-mait: administracao@ribeiraodopinhal'pr'gov'br
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Licitação e ComPras
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Etapa da LIGA DE HANDEBOL
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LIGA DE HANDEBOL DO PARAI.IÁ I PENNruÁ HAND
FUNDADA EM 20 DE MARÇO DE 2OO2l 44 9998Ê.

www. para na ha ndebol.com. br /
Filiada a Confederação Brasileira de Han I

Solicitante: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
CNPJ: 7 6.968.06410001 -42
Município: Ribeirão do Pinhal - PR

A LHPR/PARANA HANDEBOL, vem por meio deste, apresentar a previsão das

despesas, por meio de orçamento, com a finalidade de empenho referente aos eventos esportivos

promovidos pela entidade no ano de 2021:

Assim sendo a entidade responsável pela direção, promoção e organização da

modalidade de Handebol em todo o território Paranaense, manifestamos votos de estima e

consideração.

Toledo - PR, 17 de setembro de 2.021.

Atenciosamente.

lE;rrpm

ffi Pr.ídút. LHPr
R6r a3764454 - CPt! aoa60ttoe@

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR/PARANA HAI§DEBOL
Rua Ministro Cirne Lima, no 4180, Jardim Coopagro - CEP: 85.903-590 - Toledo - PR.

OR 01612021

I6 R$ 16,00 R$ 256,00Registro de Atletas
R$ 68,00 R$ 136,00Registro de Técnicos e Dirigentes 02
R$ 105,00 R$ 210,00Registro de atleta convidado 02
R$ 250,00 R$ 1.250,00Transferência de atletas 05

R$ 1.200,00 Rs 1.200,00Despesas Administrativas da 3' etapa 0l
RS 3.052,00VALOR TOTAL:

=C EoNÂTO PáRANAEN§B':.ÃDuI,rO; §CIJIJNo.; CHÀyE BRoNzr
REÀLIZAÇAO DO EVENTO 3" ETAPA t6 A t7lfil202t CORBELIA

SERVICOS /:TAXAS / DESPESAS OUANTIDADA R$ ÜNITARIÔ. RS TOT.AL
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25101 1201 8 a 24 lA2l201 I

10/03/2018 124,55

ROBERTO FERREIRA MIERO
R SANTOS DUMONT, 1937
CA§A APTO 21 BENTO MUNHOZ
858OOOÍO TOLEDGPR
CPF/CNPJ E0í.898.30$,00
lE: lM:
Clarle Usuá.io: Não Resldendal

DOCUMENTO DE COBRANçA No í7550253

Emltldo em 26/02/20í8

Descriçâo dos Produtos Débito R$ Crédito R$

CopelFibra
Cred. lntemrp. Servíço

124,90
0,00

0,00
0,35

}ALoR A PAGAR 121,55

b rddério dc*Chedo dor rcwiçpr prcdEdor.íá dilponlvd no 6úoalündimcnto^

ldentificação
908760

Vencimento
't 0/03/20't8

Mês
02no18

Valor a Pagar
121,55

Autenticaçâo Automáüca

8467000000't 7 24550106000 I 00000000000 0 00017550253 3
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Com del ede Cadastral
Contribuinte, F

Confira os dados de ldentiflcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jirnto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1310612018 às 12:14=14 (data e hora de Brasília). Página: í/1

{:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA. LHPR

PORTE

DEMAIS

E OA ATIVIDADE

93.í2-3-00 - Clubes e similares

E

93.19-í-(rí - Produção e promoção de eventos esportivos
93.í9-1-99 - atividades nao

E DA NATUREZA

399-9 - Prlvada

LOGRADOURO

R MINISTRO CIRNE LIMA
NÚMERO

4180
COMPLEMENTO

PAVMTOGINASIO DE ESPORTES

CEP

85.903.590
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM COOPAGRO TOLEDO

9952-1 1 60

(EFR)

DATA DA SÍTUAçÃO CADASTRAL

0311112005

CADASTRAL

DATA DA STTUAçÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

05.356.032000í48
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23t10t2002

UF

PR

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 1310612018
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LIGÂ DE HANDEBOL DO
FUNDADA EM 2í DE fI/tA
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PARANÁ. LHPRfPARANÁ HANÜEBOL
RÇO 44 9988 6768
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA LHPR/PARANÁ HANDEBOL

Aos vinte quatro dias de fevereiro de dois mile
Auditório da UNIPAR - Universidade para

dezoito, as doze horas e trinta minutos,
neÊnse, situado à Av. parígot de souza, 3636 -Jardim prada, Toledo PR, 95903-1 7CI, reuniram-se os membros da diretoria daLHPR/PARANA HANDEBOL E OS representantes dos clubes filiados à LHPR/PARANÁHANDEBOL para AsEembleia Gerat Extraordinária conforme Edita I AOzálOlg(Anexo - Doc.0í) para tratar de alteragÕes no estatuto da LHPR/PARANA HANDEBoL

Dando continuidade o §r. Richarde Cesar salvador presidente da LHPR/PARANÁHANDEBOL foi escolhido para presidir os trabalhos referentes à Assembleia GeratExtraordinária, depois de chamada dos presentes e constatado presença de 23 clubesfiliados e 45 pessoas de acordo com retação em anêxo (Anexo - Doc. 02!, confirmou-se âpauta dos trabalhos (Anexo - Ooc.03) s deu_se inÍcio a Assembleia, onde por unanimidadeôs prêsêntes aprovarâm na integra o Estatuto da LHPR/PARANÁ HANDEB0L atualizadoconforme redaçâo a seguÍr:

ESTATUDO DA LHPR/PARANÁ HÂNDEBOL

SUMÁRIO

-iAPITULO 
I DA DENO'\,ÍINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 1ArtS. 1.O A 6.0)

CÂPÍTULO II DO QUADRO SOÇIAL (arts. 7.0 a 1g).
TÍTULO Í - DO§ MEMBROS (arts. 7.o e B.o).
TÍTULO II - DA FIL|AÇAO (arts. g.o e 10.0).
TÍTULO III - DOS D|RE|TOS DOS MEMBRO§ (arr. t 1

a

TíTULO IV - DOS DEVERES DOS MEMBROS (art. í2.o).
TÍTULO V - DAS PEf-IAL|DADES (art. í3.").
TíTULO VI - DA ADII/IISSAO E DA IA DE ASSOC'ADO§ NO QUADRO

1

_fr_

§OCIAL (art" i4.o a 1y.o)

§ft



LIGÂ DE

CAPíTULO ,II DO§ PODERE§, DIREçÂO E ADfi,üNtsTRAÇÃO (arts. 18.o aTÍTULO l- DA ORGAN,ZAçÂO {art. I8.o)
TÍTULO II * DAS A§SEMBLÉ|A§ GERAT§ (arts. í9_o a 25.

-L

§§.").
.ü

TITULO III * nCI pRCICEssO 
ELETTORAL {arts. ?ô,o a 32.,)rfrulo rv - DA PIRETORIA (arts. 3l"o a 42.").

TÍruLO V - DO ÇCINssLHe FtsCÂL (arts. 48.CI a §0.0).
TITUto VI * DO TRIBIJNAL ESPECIAL DA JU§T|ÇA DESFORTTUA * TEJD {arh. sí.,a 55.o).

').

CAPÍTULO IV

CAPÍTULO V

DO PATRTMôNI0 soctAL (arts. 5§.o a 61.o).
DA§ Dt§pO§tÇôE§ GERAI§ (arrs, 62.0 a 6S.o).

CAPÍTULO I * t}Â DENOTdINAÇÃO, §EDE, DURAçÃO E OBJETIVO§

Art' ío - A LHPTpARANÁ HAN§EBOL, é uma assoeiaçâo civil de direito privado, sem Íinslucmtivos' de caráter desportivô ê composta pCIr um quadro sociar de número irimÍtado deassocíados' regendo-se pelos presentes estatutos sociais, resoluções do conselhc Nacional

ffi;::rtos' 
confederagâo BrasiÍeir* de Handebor e demais disposiçôes tegais que rhes for

Àrt 3'o - §ua eede' foro s admlnistr*§ão, e*tão rocarizqdo* no Gináaio de EsporteeYldanirAngelo Ros*onl (Antigo ccRl, Rue lurinistro cirne Lima, {i80, Jardirn coopagrontEP 8§'s0í*§90' na cidads de Tsledo - Estado do paraná, (Aprovado AGE z*rgtfiàa§l

ÂrL 3'o * A aseoeiaçâo' fundada em z0 de março de ?002, tem praea de duração por tempoindeterminado.

Art' 4'o - §endo uma entidade de cunho desportivo, tem por objetivo a direçâo do Handeborem todo o Estado do paraná, corn o fim de:
a) Manter, dirigir e incentÍvar a modalidade de Handebot, em organizaçâo

suas diversas categorias;êm
pêrmanente e representatiya do sstado do

tr

de

§

2



LIGÂ DE

b) Aperfeiçoar, íntensiÍicar e generatizar o Handebol sob a suac) Promover e dirigír, atrayés de seus departamentos competentes,
torneios e demais eventos esportivos submetidos à sua alçada.

Parágnafo Único: A LHPR poderá Íirmar contratos, acordos e convênloe com antidadespúblÍcas e prÍvadas visando e methor consscução de sêus objetsvos. (Aprovado .AGE0a04,2A'6l

Art' §o'A LHPR/'ARANÁ HANDEB'L, terá uma logomarca sãs cores branca, verde e azur.

Art' 60 - A denominação e os simbolos da LHPR/PARANÁ HANDEBoL, nos termos da Lei,- sâo de propriedade exclusiva dos mesmos, contando com a proteçâo legal, válida para todo o

*i::il;:',::} 
por tempo indeterminado, sem necessidade de regisrro ou averbação no

Parágrafo único: A garantia legal outorgada à LHPR/PARANÁ HANDEBOL permite-Íhes o usocomercialde sua denomínação, símbolos e nomes.

CAPITULO II. DO QUADRO §OCIAL DA LHPR'PARANÁ HANDEBOL

TÍTULO I. DOS ]UIEâ,IBROS

I
r
L'. gs.

Ft §.

SJ

qrt' 7'o - são considerados l'íembros, os clubes, AssociaçÕes e Agremiaçôes gue-desenvotvêm a prática do Handebol, com personalidade jurídica própria, têndo seus atos

ffHI:: ::::::::te 
resistrados junro aos órsãos competentes, no preno exercício de

Art' 8'o - §eu quadro social será composto por um número irimitado de membros, distribuídosnas seguintes categorias

a) Membros Efetívos: clubes' Associaçôes, Agremiaçôes e a comissão de Aretas firiadosem caráter permanente;

l. Comiseão de Aüetas: Funcionará Presidência da LHPRIPARÂNÁ

03 (trôs) membros,

i
composta por

ff(

CCI

HANDEBOL uma Comissão de

3

HANDEBOL
DE 200í / 44 ggts 6768

de



Aüetas que dlsputam o Campeonato para naense de
r_E

Liyre, na forma quê segue: (Aprovado AGE 02/04/20Í6) _le.__
i. A Comiegão de Aüetas terá atribuição 0deaaaêssonamento aos atog de geetão do presidente daLHPRIPARANÁ HANDEBOL, e reunlr*se.d sempre que convocadaPor eite, e para análise B aprovagão de regulamento decompeÍigÕea. (Aproyado AGE aatail20,t6t

Ii. O exercício de função na Comlssâo de Aüetas não será remunerado.(Aprovado AGE O2t}ilt}l6)
iii' para candrdatar-ee a membro da comissão de A*etas, o interessadodevsrá observar a forma de represontativídade, exÍgânclas oprocedimentos deÍinidos pela entidade representativa dos aüetas darespectrva modaridade ou, êm ca§o de inexietência, dissorução ouimpedimento deste, atravás de edítar ã ser pubrÍcado no endereçoeretrônico da LHpR/pARANÁ HANDEBOL e conforme os prazos arimsncionados. (Âprovado AGE 0g/04/20í 6)

iv. A comissão de A*etas deverá eteger, dentre seua membrosr uÍnPresidente que Irá representar o rospoctivo eegmento com direib avoz e 0Í (uml voto nae Assembreías Gerais da LHPR PARANÁ
HANDEBOL. (Aprovado AGE 0Zl0 4í20161

b) Membros Extraordinárfos: os clubes, AssociaçÕes AgremiaçÕes que não queiram ounão possam fitiar-se em caráter permanente, não tendo, entretanto, díreito a voto nasAssembleias Gerais.

TíTULo II * DA FIuAçÃo

Art. 9.o - §ão condições de firiação na LHpR/PARANÁ HANDEBOL:
a) Ter personalidade jurídica própria;
b) Que os estatutos dos membros essam em

Iegislação em vigor e as instruçôes baixadas
c) Cópia da ata da atuatdiretoria;

consonância com os princÍpios básicos da
a utoridades competentes;

4#

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. HANOEBOLFUNDADA Eí\í 21 DE MARÇO DE 2001 / 44 9983 676SI

§



LIGA DE

d) Disputar com regutaridade, disciplina e zelo os torneios,
esportivos oficiais promovidos pela entidada;

oi,ü'\

P

i.Ç:.FVêtltrOs

e) contribuir com as taxas determinadas pera LHpRypARANÁ HANDEBOL. rffi
.,eh

pela
Art' í0'o' os crubes, Associações e Agremiação, para terem seus atletas reconhecidos
LHPR/PARANÁ HANDEBCIL deverâo promover o registro dos mesmo§, mediante opreenchimento das exigências da diretoria e demais formalidades legais junto aos órgãosesportivos.

TÍTULO III- DO§ DIREITOS DO§ MEMBROS

Art. íí.o - Sâo direitos dos membros:
a) Participar de todas as atívidades realizadas pela Entidade desde que preenchidas as

condições estipuladas pelos códigos, regulamentos e demais normâ§;
b) votar e ser votado nas sessôes das Assembleias Gerais, sendo que cada Membro

Efetivo terá direito e um voto;
c) Receber regurarmente, correspondências e oflcios da Entidade;
d) Solicitar sua demissão do quadro socíal.

*TlTULo 
tv - Dos DEvERE§ Do§ [,lEMBRo§

a) Reconhecer a entidade, como Órgão eclético de direção do handebol em todo o Estadodo Faraná;

b) cumprir as disposiçÕes estatutárias, regimentais, administrativas e demais legislação
esportiva vigente no país;

c) satisfazer pontualmente as contribuiçôes a que estiverem sujeÍtos;
d) Fazer-se representar nas Assembreias Gerais;
e) ZeÍar pelo bom procedimento de seus

participar.
as promoçÕes e eventos que

5#

9988 6768

.lt_

Art í2.o. §ão deveres eseenciais dos membros:

\



tIGÀ DE I{ANDEBOL DO PARANÁ. LHPR/PARANÁ HÁNDEBOL
IíARÇO DE 200í / 44 9988 6768

Bras ileira

0 0s membros extraordinários (convidados), se admitidos,
majoradas, a serem estipuladas pela Diretoria;

g) ceder seus afletas gratuitamente guando retacionados em
esportivas da modalidade;

h) Zelar pelo bom conceito da LHPFT/PARANÁ HANDEBOL, mantendo atitude elevada
dentro ou fora da sede social, tratando com urbanÍdade os diretores, autoridades e
associados;

i) Pagar as taxas de arbitragem deferidas em arbitrar nos jogos da LHpR/pARANÁ
HANDEBoL' com antecedência ao inlcio dos jogos, sob pêna de nâo se habilitar a
iniciar a partida;

TíTULo v - DA§ PENALIDÂDEs

Art' í3'o - As infrações aos Estatutos §ociais, bem como dos regulamêntos, resoluções ou
instruçÕes dos poderes intemos da entidadê, quê nâo sejam de competência do T.J,D., serão
passÍveis, conforme sua gravidade, das seguintes penaridades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) §uspensâo;

d) Demissão;

e) Exclusão do quadro social:

§ lc A aplicação das sançôes previstas neste artigo não prescinde do processo administrativo
no qualsejam assegurados o contraditório e a ampra defesa.
§ 2e A penalidade de que trata o item 'd" não cabe recurso de ampla defesa, sem justa causa,por morte ou por solicitagão do associado.

§ 3oA penalidade de que trata o itern "ê" cabe recurso de ampla defesa. euando o associado
faltar a três reuníÕes consecutivas' ou' cinco alternadas convscadas peta presidência. Deixar
de comparecer a duas Assembreías ordinária consecutivas.

tr 6

EM 2í DE



IitB1
üÀlroEÊ0t
a

LIGA DE HAT'IDEBOL Do PARANÂ. LHPR/PARANÂ HÂNDEBOL
TUNDADA EM 21 DE r\4ARÇO DE2001 /4499886768

I
Fillada à Bras

TíTULO VI - DA ADITIIIS§ÃO E T}A PERMAI,IENCIA DE
soctAL

1)L11

t3
Art 14.o será admitido no guadro sociat, aquete gue, nos têrmos dê especifica da
Diretoria:

a) comprovar através de documentação solicitada no Art. g.o, estar apto a ser admitido
no quadro social;

b) Gozar de bom conceito social:

c) Não exercer ou tiver exercido atividade elícita;
d) Tiver §ua proposta abonada por dois associados efetivos e aprovado pela Diretoria;
e) Pagar a taxas referente a admissão.

Art í5.o Os associados que e§pontaneamente se desllgarem LHpRIpARANÁ HANDEBOL,
em qualquer tempo, o §eu reingresso, ficarão sujeitos ao processo de admissão em vigor.

Art' 16'o o Associado Efetivo que deixar de pagar as taxas e contribuiçôes por três mêsês
consecutivos será desligado do quadro social.

Art' í7'o O Associado Extraordinário que deixar de pagar as taxas e contribuições por doze
meses consecutivos será desligado do quadro social, conforme processo a ser estabelecido
em resolução da Diretoria.

CAPITULO III- DOS PODERES, DIREçÃO E ADMINI§TRAçÃO.

rÍrulo I - DÀ oRcANtzAçÃo

Art' t8.o 'Para realizar sua finalidade e atingir seus objetivos, a LHpR/pARANÁ HANDEBOL,
terá a seguinte organizaçâo básica:

a) Assembleias Gerais;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal;

1_ rgü
I

I\rF

7
#
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d) T.J.D. * Tribunal de Justiça Desportiva.
Parágrafo único: A participação nos órgãos previstos neste
honoríÍica, não recebendo seus titurares nenhuma remuneração.

ríTUIO II- DA§ AS§EMBLEIA§ GERAIS

LE

ir"MJ

Art' ,l9'o'As Assembleias Gerais são órgãos soberanos da LHFR/pARANÁ HANDEBOL,dentro doe limites da lei e do presente estatuto e serão constituídas pelosrepresentantes dos clubes, Aasociaçõee, Agremiaçôes, lulembros da Dlretorla daLHPR/PARA}'IÁ neNnEBOL e comlesão de Afletas. (Aprovado AGE 0aCI4i2a16'
§ 1'o ' os ctubes, Associações, AgremiaçÕes e comissão de Ailetas deverão ser- 
'*p'"'"ntados por pe§§oa devidamente credenciada, oÍiciada peta presidência da entidade
filiada.

§ 2'o'§ó terão direÍto a voto os clubes, Associações, Agremlaçôeg e comissão deAüetas devidamente credenciadas comô ttJlembros Efetivos em dia com a tesouraria.
(Aprovado AGE 0I/04120í6)

Art' 20'o'As Assembleias Gerais serão convocadas por meio de editais pubticados em jornal
de grande circutação e comunicadas por circular aos filiados, com antecedência mÍnima de í5(quinze) dias.

AÍL 21'o'As Assembleias Gerais serâo instaladas em prirneira convocação oom o rnínimo de2t3 (dois terços) de seus associados no pleno exercício de seus direitos, e, em segundaconvocaçâo, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de associados.

Art' 22'o - As deliberaçôes das Assembleias Gerais serâo tomadas par maioria de votos, sobsufrágio secreto.

Parágrafo Único: Em caso de empatê nas votaçÕes, o voto de desempate caberá aoPresidente da Assembleia.

inárias.

_&

8

Arü 23.o'As Assembteias Gerais serão ordinárias ou
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LIGA DE



LIGÀ DE HÀilDE8OL DO PARANÁ . I.XPR'PARANÂ HNXOTEOT
FUNDADA EM 21 DE MARÇO óE iúiJAC gggg 67Ê8

Arí 24.o - A Assembreia Gerar ordinária se rearizará de quatro em
fevereiro, por convocagão do presidente, tendo por objetivo:

!) )p_a) Eleger e empo§§ar os membros da Diretoria e do conserho
b) Deliberar sobre contas e retatórios da Diretoria.
c) Tomar decisÕes a respeito de quaisquer âs§untos de interesse da LH

HANDEBOL;

d) Promover as prestaçÕes de contas a cada quatro anos, sendo que todos os integrantesdas assembleias gerais terão acesso irrestrito aos documentos, informaçÕes ecomprovantes de despesas de contas.

Art' 2§'o'A Assembteia Geral Extraordinária se reatizará sempre que for convocada, pela-' 
Diretoria' a pedido do conselho Fiscal, ou de, pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados emgozo de seus direitos, devendo, a publicação do seu edital, ser feito atravês de jornal degrande circulaçâo e comunícado por circular aos seus filiados, tendo por objetivo:

a) Aprovar as leis e regulamentos elaborados pela Diretoria, bem como delíberar sobre as
modificaçÕes dos Estatutos sociais da LilpH/pARANÁ HANDEBOL;

b) Destituir de seus cargos, qualquer membro da Diretoria ou do conselho Fiscal eaprovar os novos componentes;

c) Funcionar como órgão de última instância sobre recursos interpostos das decisôes daDiretoria, com exceçâo daquetes sujeitos ao T.J.D.;
d) Deliberar sobre a dissolução da LHPR/PARANÁ HANDEBoL, devendo estar presentes

v no mÍnimo 2/3 (dois terços) dos filiados.
e) Deliberar' em grau de urgência, sob quaisquer assuntos de interesse da entidade.

TITULO III - DO PROCE§SO ELEITORAL

Art. 26'0 - A Assembreia Gerar ordinária para ereição da Diretoria e Conselho Flscal, serãoconvocadas pelo presidente, de 04 (quaho) em 04 (quatro anos), no mês de fevereiro, comantecedência m[nima de 60 (sessenta) dias, mediante edital publicado em órgão da imprensade grande circuraçâo, por três veze§, vincutando-se

no mês

'é

30 (trinta) dias para registro de

$

eventuais chapas
o

,§
CI



R PARANÁ xnnnrsol
DE 2001 /44 9988 6768

I

§ í.o - Deverá constar na chapa um nome completo para cada
Conselho Fiscal, atém dos nomes do 10,24 a 30 suplentes do Conselho
§ 2.o - O reglstro da candídatura só será eÍetivado se a chapa for por í0(dez) %do Goléglo Eleltorat estebelecido para a eleiçâo; (Aprovado AcE üao, ,tzafi,,§ 3., - O candidato a presldente deve tar comprovação de atuaçâo de no mínlmo Írêsanos! em enüdade (ClubeslAssociaçôes do §stado do paraná! que desenvolve aModalidade de Handabol. {Âprovado AcE 02/03/gÍ)13)

ArL 27'o - o Pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora achapa que conseguir maior número de votos, por maioria simpres.
§ Único - A comissão Eleitoral deverá ser composta de B (três) associados, indicados pera- Diretoria.

Arf 28'o - A Diretoria eteita entrará em exercício no ato da procramação em Assembíeia Gerare deverá receber da Diretoria anterior a prestação de contas do período compreendido entre oúltÍmo balanço e a transmissão de cargos.

Art 2g'o - o mandato da Diretorla e do conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos, serápennitlda apenas uma reelelgão, devendo sêr rsspeitado o período de mandato dosdlrlgentes eteitos antes da vigência do art íg-A da Lel g.6ls/9E. (Âprovado AGEa2nânm6l

*! I- cada associado membro efetivo terá direito a um voto.
§ 2' ' Terão direito a voto todos os assocladoa membros efetivos que efetuaram âcontribuigão mensal até o mês da votagão, e que efetívamente partieiparam de nominimo 0í {uma) competição (calendárlo oficial da LHpR/PARANÁ HANDEBOL} poreno' nos úlümos 03 anos que antecedçm a data da sfeição. (Aprovado AGE 02r0gr20{3}§ 3o - Terão direito a um voto com pêso um a entidade ÀpAH (Associação paranaense

de Árbitros de Handebot) e a entidade que represente os aüetas de Handebor do Estadodo Paraná. (Aprovado AGE AilAAZA$l
Poderão concorrêr eos cergos eletivos da LHPR/PARANA HANDEBOL OSmembros efetivos do quadro eocial, brasilelros natos ou naturalizados com formação

cumprindo penalidade Imposta

il

§40

afr E:

acadêmica de nÍvel euperÍor completa, que não
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pela LHPR PARÂNA HANDEBOL ou ser considerado
contas de recurcos financeÍros da LHpR/PARANÁ

de

negativa de anteeedente crimineis. (Aprovado AGH 0210412016, k tr1

*"1 r

ucs

JT/?Ft§
AÍt 30-o - os processos eleitorais da LHpR/pARAruÁ xeÍ,lnEBOL assegurarão:

a) colégio ereitorar constituído de todos os firiados no gozo de seue direitos , admitida a
díferenciação de valor dos seus votos,

b) Defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da ereição;
c) sistema de recorhimento dos votos imune a fraude;
d) Acompanhamento da apuração peros candidatos e meios de comunicação.

Arü 3Í'o 'As entidades de prática desportiva terâo direito a voto, com peso diferenciado
respeitando o número de competiçÕes que participarem, respeitada a proporção legal máxima
de um para seis entre o de menor e o de maior valor.

Art' 32'o - serão inelegtveis para desempenho de cargos e funçÕes eletivas ou de livre
nomeaSo os dirigentes:

a) condenados por crime doroso em sentença definitiva;
b) lnadimplentes na prestação de contas de recursos púbricos em decisão administrativa

definitiva;

c) lnadimplentes na prestação de contas da própria entidade;
d) Afastados de cargo§ eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude de

gestão patrimoniar ou financeira irregurar ou temerária da entidade;
e) lnadimplentes das contribuiçÕes previdenciárias e trabalhistas;
0 cônjuge e parentes consanguíneos do Presidente ou afins até o 20 (segundo)

grau ou por adoção; (Aprovado AGE OUA$ZA1tr{
g) Falidos.

ff

TíTULo IV - T}A DIREToRIA
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ArL 33.o - LHpR PARAHÁ HÂN0EBOL gerá administrada por GOm

mandato de 04 (quatro| ano§, (Aprovado AGE 0210412016)

Art 34.o - Compete à Diretoria:

a) Cumprir e fazer cumprir seus estatutos soeiais, regimentos e demais
desportivas;

b) Admitir e excluir Membros associados;

c) constituir comissões e grupos de trabalho para fins especÍficos;
d) Deliberar sobre a administração do patrimônio da Associaçâo;

e) Apresentar sempre quê solicitado, pela Assembleia Geral, batancetes periódicos e
prestaçÕes de contas parciais;

0 Convocar as Assembleias Gerais;
g) Exercer atos de administraçâo e todos aqueles que não sejam de competência

exclusiva das Assembleias Gerais e do conselho Fiscal;

h) Executar as decisÕes das Assembleias Gerais.

Art 35,0 - Nenhum membro poderá êxêrcer cumulativamente, mais de um cargo.

Art. 36.0 - É vedado aos administradores e membros de conselho fiscalde entidade de prática
desportiva o exercício de cargo ou funçáo na LHpRIPARANÁ HANDEBOL

Art' 37'o 'As deliberaçÕes da Diretoria serão tomadas por maioria simptes de voto, em
reunião mensal de seus membros, ou, nas extraordinárias cujos fins que justiÍique a
convocação.

Farágrafo Único: A convocação será feita pelo Presidente e realizada com no mÍnimo 05
(cinco) de seus membros, cabendo sempre ao Presidente o voto ,Minerva, em caso de
empate-

Art. 38.o - Perderá o mandato o Diretor que:

a) Faltar, sem motivo justificado, 03 (três)

eo ãno;
consecutivas ou 0S (cinco) alternadas

LIGA DE HANDEBOL DO PARATTÁ - I.XPR'PARANÁ HNNOCBOT
FUNDADA EM 21 DE MARçO DE 2001 144 e988 6768

ult'wr.narag3haf df Eol.toT.br / eqra4I@pqfp qgh*pdPbof .com.br
Filiada à Confederaçã

u4

j

t,

l

# 72

lÍ_ I
I



LIGA DE HAIIDEBoL Do pARAr.tÁ - uprupanaNÁ HAilDEBoL
DE 2001 / 44 9988 6768

I

b) venha sofrer qualquer penalidadê que importe na perda dos d
§?3

c) Se enquadre em qualquêr uma das fonnas de no artigo
sendo que ocoÍTará o afastamento preventivo e irnediato dos
processo regular e a ampla defesa para a destituíçâo

Orq

o

Art 39.o'No caso de renúneia coletiva da Diretoria ou mais da metade de seus membros, o
Conselho Fiscal assumirá a administração da LHPR/PARANÁ HANDEBOL, por um período
nâo superior a 30 (trinta) dias, perísdo em que deverá convocar e realizar uma Assembleia
Geral Extraordinária para eleição e posse de nova Diretoria, para cumprimento do mandato.
Parágrafo Únlco: os demais cargos, quando vagârem a qualquer tempo, serâo preenchidos
por indicação da Diretoria.

Art 40.o'A Diretoria como órgão executivo, constituir-se-á dos seguintes membros efetivos E
em pleno exerclcio de seus direitos:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário;

d) Diretor Administrativo e Tesoureiro;

e) Diretor Técnico; e (um Coordenador Técnico).

0 Diretor de Árbitrosi ê, (um Coordenador de Arbitragem).
g) Diretor de Departamentos.

Art. 4í.o - Ao Presidente Compete:

a) Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria;
b) Convocãr ê pre§idir as Assembleias Gerais Ordinárias e as extraordinárias quando

necesaárias, de acordo com o estabelecido nestes estatutCIs;
c) Convocar o Conselho Fiscal ou solicitar sêus serviços quando necessários;
d) Representar a LHPF|/PARÂNÁ HANDEBOL ativa e passivamente, em juízo ou fora

dele e constituir procuradores;

e) Assinar com o §ecretárío, as correspondências e demais documentos oÍiciais da
secretaria;

tr 13
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0 Assinar com o Diretor Administrativo e Tasoureiro, balancetes,
contas, cheques e demais documentos da tesouraria
responsabilidade perante terceirss;

g) Transferir o cargo ao Mce-presidente quando sê ausentar

LIGA DE HANT}EBOL DO PARANÁ. LHPR/PARAT.IÂ HAII{DEBOLFUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 /44 9938 6768I
a de Handebol /

de

por

edemais documentos da Tesouraria que

h) Prestar contas da sua administreçâo anuatmente aos assocíados,
balancetes das receitas e despesas ê sempre que for requisitado por ordem doConselho Fiscal;

i) Nomear ou dicpensar oE lltlembros dos deparhmentos Tácnícos (comltêef que
rndependsrêm de ereição. (Aprovado AGE 02104/?016)

l) Determinar as sindicâncias necessárias.

AÍ1,4Z.o - Gornpete ao Vice_presidente:

a) substituir ao presidente na sua farta ou ausência;
b) Assessorar o presidente nos atos de administração.

Art.4B.o - Compete ao Secretário:

a) Dirigir a secretaria e todos os serviços a era pertinentes;
b) Zerar e manter em ordem a documentação da Diretoria;
c) Lavrar as atas das reuniÕes da Diretoria e das Assembreia Gerais;
d) Preparar e assÍnar com o Presidente, âs correspondências e demais documentos

oficiais da secretaria;

e) §ubstituir os demais membros da Diretoria em seus impedimentos;

Art. 44.o - compete ao Diretor Administrativo e Tesoureiro:
a) Zelar e manter em ordem a documentação da LHpR/PARANA HANDEB'L, reÍerente âTesouraria;

b) Arrecadar' guardar e controlar todos os varores, segundo as determinaçÕes dasAssembleias Gerais e Diretoria;

c) Assinar com o presidente, balancêles, balan ços, prestaçÕes de contas, cheques
importem em responsabllidade peranteterceiros;

fi 14
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à de I
d) Apresentar à Diretoria os barancetes, reratórios,

solicitados;

e) Prestar contas das finanças da entidade semestralmente ao
Assembleias Gerais, quando solicitadas.

J)
l

e, às

Art 45.o - compate ao Diretor Técnico e ao coordenador Técnico:
a) Em*' parecer sobre todas as questÕes técnicas;
b) Elaborar as tabelas de campeonatos, tornBios e eventos esportivos da entidade;c) §upervisionar o reguramento técnico da LHpR/,ARANÁ HANDEBOL;
d) vístoriar e elaborar as normas pâra a realização dos eventos esportivos;e) Elaborar em parceria com o Presidente o cronograma de eventos da entidade,obedecendo, interesses dos associados e patrocinadores;
f) coordenar a elaboraçâo de todos os projetos e eventos de forma clara e objetiva,observando' data§, horários, disponibilidade de locais de competiçâo, recursos físicos,financeiros e humanos;

g) Promover cursos de reciclagem perâ técnicos.

Art 46.0 - Compete ao Diretor de Arbitros e ao coordenador de Arbitragem:
a) Emitir parecer referente aos árbitros da LHpR/PARANÁ HANDEBOL;
b) Elaborar os projetos pertinentes à arbitragem da LHpR/pARANA HANDEBOL;c) Realizar clínica de recíclagem para a equipe de arbitragem da LHPR/PARANÁ

HANDEBOL;

d) Fixar anualmente as taxas de arbitragem dos eventos esportivos desenvolvidos pelaLHPR/PARANÁ HANDEBOL;
e) conferir e assínar com o Presidente e lnstrutor os dipromas dos cursos de arbitragem;fl Escalar o quadro de árbitro$ em todos os eventos promovidos e ou chancetados

PEIA LHPRIPARANÁ HANDEBOL; (APTOVAdO AGE OAA4NOfiI
g) §upervisionar, acompanhar e coordenar os trabarhos de arbitragem.

Art. 47.o - Compete ao Diretor de Departamentos:
a) Manter em dia o livro ou Íichas de registro os bens móveis e imóveis daentidade;

15
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b) Zelar por todo o patrimônio sociar, comunicando à Diretoria asfizerem necessárÍa;

Superintender os trabalhos dos departamen tos e promoçÕes
)c âp

d) Vistoriar, antes do início de qualquer jogo, os referidos locais
entidade;

não suas condiçôes para realizar o evento;
e aprovar ou

e) Coordenar a elaboração de todos os projetos de eventos, observando_se data,disponibílidades de locais de competiçÕes, investimentos, patrocínÍos, estratêgias demerchandising e retorno da mídia, juntamente com o Diretor Técnico;f) Prornover e organizar cursos de arbitragem e parte técnica , juntamente com o Diretorde Àrbitros e Diretor Téçnico;

" ;;ilLirlo*ouo 
de editar da escara de árbnros na sara da LHrR/*ARANÁ

rÍrulo tv - Do coNsELHo Ft§cAL

Art' 48'o - o Gonselho Fiscal e órgâo encarregado de examinar e fiscarizar as contas, osbalanços e o êmprego dos recursos da entidade.

Art' 49'o ' o conselho Fiscal eleito pela Assembreia Gerar ordinária, juntamente com e

_Diretoria' 

compor-se-á de 05 (cinco) Membros Efetivos e 04 (quatro) Membros suplentes.

Art. S0.ô - Ao Conselho Fiscal compete:
a) Ebger o seu presidente e este designar seu secretário;
b) convocar Assembleia Geral Extraordinária quando ocorrer motivos graves quanto asituação financeira da entidade;
c) Fiscalizar a contabilidade e os atos administrativos que sê reracionarem com asfinanças da entidade;

d) Examinar e analisar semestralmente os documentos da tesouraria, bem como as peçascontábeis;

e) Dar, parecer sobre as finanças da entidade às Gerais, anualmente ou

$

quando por estas solicitados.
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autônornos e independentes da
de Justiça Desportiva e das
julgar as questÕes previstas no§
defeea e o contraditório.

Art 52'0 ' o Tribunal de Justiça Desportiva, com sede em curitiba e Jurísdiçâo em todo oEstado do Paraná, é composto por nove membros, sendo:a) Dois indicados pera entidade de administragão do desporto;

' :r:;I::ifffi:ffiI'.es de p,aii." o"sportiva que parricipem de competiçÕes

' ff;r:1'"tt;::H 
notório saber jurídico desporrivo, indicados pera ordem dos

d) um representante dos árbítros, por este indicado;
e) Dois representantes dos aretas, por estes indicados.

§ Íe o mandato dos membros dos Tribunais de Justiça Desportiva terá duraçâo máxima dequatro anos, permitida apenas uma reconduçâo.
5 eo É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de admínistração e das entidades deprática o exercício de cargo ou funçâo na Justiça Desportiva, exceção feita aos membros dos-conserhos deriberativos das entidades de prática desportiva.
§ 3e os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderâo ser bacharéis em Direito oupessoas de notório saber jurídico, e de conduta ilibada.

Art SO.o - Junto ao Tribunal de Justiça Desportiva, funcionarâo duas ComissÕes Dísciplinarescom sedes em Cianorte e Cascavel, compostas cada qual de cinco membros que nâopertençam aos referídos órgâos jud icantes ê que por estes serão indicados.5 lo A Comíssão Disciplinar
sumário, assegumdos â

Art' 5í'o' os órgâos integrantes da Justiça Desportiva sãoLHPR/PARANÁ HANDEBOL, compondo-se do TríbunatComissões Disciplínare§, com competência para processar ecódigos de Justiça Desportiva, semprê assegurados a ampta

ampla defesa e o contraditório.

aplícará sançôes em

77
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§ 3q Das decisÕes da tomissão siscíplinar caberá recur§o â0
e deste ao superior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses respectivosCódigos d* Justiça Despoúiva.

Ar* §4'o - Nos termos da Leí, competa à LH'R,,ARAT{Á HANossoL promover ç çusteis dofuncionamento dos órgãos da Justiça Despoüiva que funcionem junto a si.

Ârt §5'o ' o membro do Tribunal de Juetiça Desportive sxerce função considenada derelevante interesse público e, sendo servidor püblico, terá abonado euas falha, compuhndo-§e como de efetivo exercício a participagâo na§ respectivas eessÕes.

CAPíTULO IV. DO PATRIilTÔ§IO §CICIÂL

Art §6'0 - o patrimÔnio da LHPR/PARANÁ HANDHB{}L será constituÍdo por todos os bensmóveis e irnóveis que vierem a ser adquiridos pela entidade, através de compra ou doaçâo.

§ 1o - os bens mÔveis e imÔveis, bem como as anecadaçôes sob guaiuquer formas, deverãoner obrigatoriarnente inventariados e contabilizados, integrando o sêu patrfrnônio.

§ 2o - os bens patrimoniais da LHPHTFARANÁ HANDEB0L de Handebor sâo considemdosinalíenáveis' salvo por decisão de maioria em Assembleia Geral, especiatrnente convocadapara este fim.

ArL §7'o ' A Diretoria terá autonomia para utilizagâo de reour$os da LHFa/FAAANAHAND§B0L' no exerclcio de cada mês, de valorps inÍeríores a R$ §.000,00 (cinco mil reais).
§ 1o - A apticação de r*eurso§ superiores a R$ §.000,00 (cinco mir reais) sô poderá serefetÍvada apÓs aprovaçâo da maioria dos associado§, em Assembleia Geral convocada paraeste Íim.

acima destes valores.

_&
"#v

§ 2" - Cabe ao Conselho Fiscâ|, decisÕes de

tr8



de

§ 3o'As receitas a*ecadadas sob quaisquer formas serão
bancário EM CONTA VINCUIAdA dA LHPRYPARANÁ HAND§BOL
conjuntamente pero presidente e DiratorAdministrarivo e Tesoureiro em
§ 4o . É vedado ao* geetores da LHPR pAnAHÁ }|ÂNDEBOL co qbrigações degualquer eepécle quo se astendam alám de sauE raspectlvos mandatss sem que haJasufíclente dieponibilldade de çaixa para este efeito, exceção feita âs de cunho Oibutárioúabalhlsta, assim como aquelas quo por 8uâs caractErÍsticas próprl*s saJam de
ou

LIGA DE HAÍ{DEBOL DO PARANÁ. LHPRlP 'ARÂNÁ HANDEBOLFUNDADA EIT,I21 DE MARçO DE 200í / 44 9988 ô768I
à

duração continuada, ou autorizadas em Assemblela gerat extraordinária e*paciatmenúe
convocada a tal finalidade. (Aprovado AcE 02t04t2016',
§ §o - Na ceptaçâo, geetão, apticação e prestação de contas de quairquer rêcunBo',
bene' eerviços e direitog, a LHPRIPARANÁ ,{ANDEBoL lmplementará agõer que víoem
a obseryânela doe principlos da legalidade, lmpossoalldade, moralidade, publicldade,
gconomlcldade e da eÍiclêncla. (Aprovado AGE ail04t2016l

Arf, 58'o' o exercício financeiro coincidirá com o ano civil, devendo a 3í de dezembro de
cada ano ser levantado seu balanço patrimonial para os fins administrativos e Íiscais.

AÉ' 59'o'À Diretoria compete verificar e ao conselho Fiscal aprovar o balanço financeiro de
cada ano' elaborado pelo Diretor Administrativo e Tesoureiro para futura apresentaçâo em
Assembleias.

._ Art 60.0. Como Receita compreende-se:

a) Anuidades e mensalidades dos clubes, AssociaçÕes e AgremiaçÕes filiadas;
b) Taxas de inscriçôes, registros e multas;
c) Rendas de campanhas e Promoçôes promovidas peta LHPR/PARANÁ HANDEB9L;
d) verbas oriundas de doaçâo ou patrocínio de pessoas físicas ou jurídicas;
e) Verbas oriundas de pessoas jurÍdicas de direito público municipat, estadual, federal ou

internacional;

0 Convênios e contratos;

g) Juros de depósitos, títulos e conelatos;
h) Rendas eventuais e extraordinárias.

# 19$



LIGA DE HANDEBOL DO PÀRANÁ LHPR/PARANÁ HANFUNDADA EM 21 DE MARÇO DE2AA1 t 44 9988 6708I
Filiada à B de I

Art 6í.o - Como Despesas compreendem_se as ordinárias ê

Á_ç,*

DEBOL

§ I'o -As despesas ordinárias são formadas por: i'\

-)n
a) Pagamento de impostos, taxas e contribuiçôes públicas;
b) Os salários e encargos trabalhistas;
c) MensalÍdades e anuidades devidas;
d) Custeio de viagens e representaçÕes;
e) Despesas de Manutenção e merhoria do patrimônio sociar;0 Despesas de manutengão das atividades sociais;
g) obrlgaçÕes de pagamento que se tornarem exigÍveia em consequência de atosjudiciare' convênios, contratos o operações de crédito; (Aprovado AGEazt04t2Aíre.l

h) os gastos eventuais e despesas diversas de pequeno vator;
§ 2'o'As despesas extraordinárias são dispêndios não previstos na dotaçao orçamentáría daentidade' devendo ser aprovedas pero conserho Fiscar.

CAPíTULO V - DA§ OtspostçÕes eeRnls

Art' 62'0 - os Membros associados nâo respondem soridariamente, direta ou indiretamentepelas obrigaçôes assumidas pela Diretoria ou peros atos praticados por quarquer associadoem nome da LHPR/PARANÁ HANDEBOL, quando não consubstancíado por estes Estatutos.

Art 63'0 - os Membros associados, mesrno exercendo quatquer função na LHpR/pARANÁHANDEBOL, náo serão remunêrados a quatquer título.

Art' 64'0'os dirigente§' unidades ou órgãos da LHpR/'ARANÁ HANDEB.L, inscritos noRegistro PÚblico competente' nâo exercem função deregada peb poder ptjbrico nem sãoconsiderados autoridades púbricas para os efeitos deste estatuto.

Arí 65.0 Estes Estatutos poderão ser alterados qualquer tempo, por deliberaçâo de
a

Assemhleia Geral Efiraordinária, especialmente convocada para tal fim, conforme disposto no
colidir com o

Capítulo lll, TÍtulo ll destes estatutos que nâo

ff
artígo.

2A
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LIGA DE HÂNDEBOL DO PARANÁ. LHPR'PARANÁ HANDEBOL
FUNDADA EM 2í DE MARÇO DE 2001 / 44 9988 6768

I
Fi

§ í.o' Para instaÍação várida da Assembleia deverão estar
{

terços) dos [ríembros associados em gozo dos seus direitos e
absoluta de votos

§ 2.o ' o lexto da arteração proposta deverá ser previamente
Diretores e conserheiros para Íins de estudoe e consideraçÕes.

a3 (dols.

a todos os

Art 66'0 - A Associação somente se dissolverá na oconência de dificuldades insuperáveis na
consecução dos seus objetivos.

§ 1'o - A dissoluçâo se efetivará por deliberação de Assembleia Gerat Extraordinária,
especialmente convocada por soticitação da Diretoria ou de 1tg (um quinto) de seus

- 
associados' em pleno gozo de suas atribuiçÕee sociais e deriberará com maioria absoluta de
votos.

§ 2'o' No caso de dissoluçâo, seu patrimônio será revertido para entidades assistenciais do
Estado do Paraná, com decreto de utilidade pública federar e que estejam no pleno exercício
de suas atividades, e certificado pelos órgãos púbricos competentes.

Art' 67'0'No prazo máximo de 90 dias os membros do Tribunal de Justiça Desportiva, serâo
indicados nos termos da Leie tomarão possê,

Art' 68'0'o presente Estatuto com as devldas alteraçôes eprovadas em Asssmbrela
Geral Extraordinária, realizada am 24de fevereiro de 2olg,passará a vigorar na data darespective inscrição ou averbação no Registro púhlico e será encaminhada aconfederação BraeireÍra de Handebor, (Aprovado AGE 1o/0gr20íz)

Art' 69'0'o presenúe Eetatuto, obedecerá no gue ss aplicar as disposiçõee eontidaa docódlgo civil' da Lei 96í5 de 24.03.98, do Decreto Tgg{de 08.0{.2alt,e do códigoBrasileiro de Justiça Desportiva de 24.12.2003, aprovado pelo Conselho Nacional deEsporte. (Aprovado AGE AU04tZO16l

sr. Richarde Cesar salvador presidente da
estatutária deriberada e aprovada por unanimidade

Assembleia infonna quê a alteração
presente Assembleia, passara a

§

21
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LIêÂ ôE }IÂNôE§ôL DÕ PARÀNÂ . L}.IPR'PARANÁ HÀNDEBÔLFUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 / 44 9988 6768

o

24na2u8

deAndrade Niero
58.982

de I
vigorar na data da respectiva inscrição ou averbaçâo no Registro púbt

t

será encaminhada a Confederaçâo Brasileira de Handebot - CBHb
As treze horas, foi dada por encerrada está Assembleía Geral 2018,agradecendo a todos os presêntês, nada mais a relatar sobre a presante aesembleia, euRicharde Cesar salvador, encêro a presente Ata que vei assÍnada por mim, e pelo sr. AlexCoreia Costa que secretariou a presente Assembleia , e pela Advogada Neiva Marques deAndrade Niero * OABIPR 58.gg2 (Anoxo _ Doc.04) e pelos demais presentes (Anexo - Doc.021 e (Anexo Í Docs. Certidôes LHFRIparaná Handebot .05)

Toledo, 24 defevereiro de 20ig

_ Alex Coneia Costa
*.secretário da Assembteia eÉ - Z4$ZnAfi
Direror rêcnico aa LHpnÉaRnruÃüÃfr óÉaor

GestÉto2014/20I8

da

Roberto Ferreira
Presidente LHPR/PARANÁ HANDÊBOL

À

§rlo
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Protocolo n" 008496§ Livro A-$t§

Âverbaçilo n" 14 Livrn Â-021

margem do regislro n'000099E Livro Á-{10§

Sato oigitd qsrl-mtllJó.nQlbE. ('olrrolc: :tcf(b mzJrT

Consu[s êm http:,,ítnarpÇn com br

ll de de 2018.
dn*;

- Registro de Títutos

Dncumetttos ê P. Jurioica*
BoÀ Árlãt: Peir.r dc Üliveira

OrICIAL
Klebw Nog«eiru
E$crovonlc Juramênlado

ÇIANORT}: - PR

ã§§ll'
â§l
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LIGÂ DE HANDEBOL DO PARANÁ / PARANÁ
FUNDADA EÍtí ?1 DE MARÇo DE 2OA1 t &

I
a

1\13"

&o úl
t{

o Presidente da Liga de Handebordo paran árparanáHandebor no u§o de suasatribuiçÕes legais' e com base no estatuto da entidade torna público o presente editalde convocação daAssembleia Geral Extraordínária destínada a a[eraçÕes o Estatuto da Entidade conforme paura abaixo:

8*

241FEVERETRO t 2A1f

í2H30

AUDITóR|O da UNIpAR _ Universidade paranaense
Av' Parigot de §ouza, 3636 - Jardim prada, Toredo - pR, g5g03-170

ALTERAÇÔES NO ESTATUTO DA ENTIDADE;
a) Tratar de arteração da rocarização da sede, mudando-se de endereço.

LHPR / Paraná Handebot

Icr

a

a

a

a

a

DATA:

XORÁRIO:

LOCAL:

EUDEREÇo:

PAUTA:

de

t*.

"}OLÜI . F
2.

- ClrlPJ:

N

Página 2

E-lilAlL: oananaíôoí fi anâhandebol. com. br /PAOINA:@ 11

#

I
I

\(

I



LIGA DE HANDEBOL DO PARANA / PARANA HAN
FUNDADA EM 20 DE MARÇO DEzOOz I M

www ranahandebol .com brl
Filiada a Confederação Brasileira de Handebo! / b

Pr..tdaôt-
AG: 43764a64 - Cp;:

1.-L

_il_

DECLARAçÃO OE INEXISTÊNCTE DE FATO IMPEDITIVO

RCf.: CONCORDATA E FALÊNCIA

Eu, ROBERTO FERREIRA NIERO, natural de Japurá - pR, portador da cédula de
Identidade RG n.o 4.376.846-8, inscrito no cpF sob no g01.69g.309-00,
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, no 1937, Bento Munhoz, Apto 21,C!P: 85900-010, celular (044) 98812-1045 e e-mail robertofniero@gmail.com, na
cidade de To-ledo - PR, na qualidade de representante legnl da ttCl DE HANDEBOL
DO PARANÁ, inscrita no CNpl/Mf sob o no O5.35 6.fi32lclrl0l-4g, declaro sob aspenas da Lei, que até a data de credenciamento, não existem fatos impeditivos para
mjlha participação e da referida entidade, em especial a inexistência de declaraçãb Oeinidoneidade para Iicitar ou contratar com o Poder Público, em luatquer dá suas
esferas, reconhecendo, desde já, como obrigatória, a comunícação da a'aministratããpública sobre a existência de qualquer fato-superueniente que venha compror"ú,
minha idoneidade, inclusive durante à atuação como credenciado.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente.

Toledo - PR, de 16 de agosto ZOZL.

!mÍm!rrw &169a5ê6

ROBERTO FERREIRA NIERO
Representante Legal da Entidade



CoNFEDERAçÃO BRASTLEIRA DE HANDEBOL

Filiada à lnternational Handball Federatíon
Confederación Sur Centro Americano de Balonmano

Comitê Olím co do Brasil

\
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Para que a mesma
da Confederação B

surta os efeitos legais, firmo
rasileira de Handebol.

na condição de presidente

Aracaju (SE), 25 de de 2021

Patrocinador Oficial:

lGrnFu

DECLARAÇÃO

A Confederação Brasileira de Handebot, inscrita no CNPJ sob o no51.73e.0s0/0001-26,-vem por meio desta oãàãiil pãr-o, ii.J'àrã =Jii=ãr#necessários que o LIGA DE HANDEBOL Do PARAruÁ siirrJ" ; ár;úiri.trà õirãLima, no 4180, Jardim Coopagro, CEP 85903-590 - roteoÀlÊn, irr.iii, no CNpJ sob o
no 05.356.03210001-48, é filiada da Confederação Brasileira d" H"nd;lol, e, de acordocom o Estatuto desta Confederação, é'a única entidade dirigentà ão Handebol noEstado do Paraná, estando a mesma autorizada a organizrr É-r"ãriiar competições
oficiais de Handebol no âmbito do Estado

::i

FELIPE RÊGO
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MUNIC PIO DE TOLEDO
ESTADo OO PARRruÁ

Gertidão Positiva com efeito de negativa 5081 512021

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
penÍooo coMpREENDrDo NESTA csnrmÃo.

CeÉificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo em
vista a existência de créditos não vencidos.

VALIDADE: 17ll0l202l cóo. lurrcNucaçÃo z 5zr J 4s2eETM34xHxe9M

FINALTDADE: VERIFICIÇÃO

ENDEREÇO: AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA, 4180 - ANEXO GINASIO - JD COOPAGRO CEP:
SOCIAL: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR

Toledo - PR

986936

EMPRESA

05.356.03 2/0001-48

CNPJ/CPF ESTADUAL

986936
CNAE / ATIVIDADES

sociais, esportivos e similares, 9319-1199 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente, g3lg-t/0112-3100 - Clubes
e promoção de eventos esportivos

Certidão em gratuitamente pela internet em 1710912021r
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toledo. pr.gov.br

ALVARA



10t09t2019 Alvará

MUNICÍPIO DE TOI,EDO
ESTADO DO PARANÁ

76.205.806/000r-88
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586. CEI{TRO. TOLEDO. PR

P _tu_

o de Toledo, conforme no 33.868 3107t2018 alvará de licença

Alvará emitido pela internet em í 0/09/2019
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.Conferir autenticídade em www.toledo.pr.gov.br

a:

DE LOCALIZA o E FUNCIONAMENTO no 986936

05.356.032l0001-48
DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR

MINISTRO CIRNE LIMA,4I8O - ANEXO GINASIO - JD COOPAGRO CEP: 859OOOOO TOIEdO - PR

l9-ll99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente.

l9-l/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

e eProdução eventosdepromoção Outras atividadesesportivos; naoesportivas especiÍicadas *iSEManteriormente;NO
sociais,

- Clubes sociais, esportivos e similares.

de funcionamento: Comercial
à Sábado das 08:00 às 22:00

0/0912019 Válido

casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte senia comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (rinta) dias.

o alvará temsopresente efeito opara período ficandoespecificado, anual.sujeito renovação
2 Sera daexigida renovação licença ocoÍTerquesempre ramode demudanças atividade, nasmodificações docaracterísticas

ou transferência de Local.
3 -Nos

Evite multas, auditorias, fiscalização eespecial outros aborrecimentos emmantEndo dia sua operantesituação Íisco.deprecisará FuturamenteCertidões fins depara aposentadoria, auxílios, etc.pensão, Zele seupelo futuro.

equiplano.toled o.pr.gov.br:l 41 4/esportal/stma lvara. view'rogic?nrrnscricaoMunicipar=9g6g36&tpcadastrostmType=EMpRESA_Do_MUN

tctPto&i... 1t1
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasit
Procuradoria-Geral da Fazenda ttaciõnãl

i"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBffOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERATS E
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR
CNPJ : 05.356.032/000í 48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Leilo g.212, de 24 de julho"de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http //rfb. gov.br> ou <http ://www. pgfn.gov. b».

lertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBipGFN no 1.7s1 , de 2t10t2014.
Emitida às 10:22:04 do dia 1tto9l2o21<hora e data de Biasília>.
Válida ate 1610312022.
Código de controle da certidão: A976.E9SO.FFFg.BD73
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

À oÍuoe

i



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná I

-%-tGertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024993856-í6

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.356.032/00014g
NOME: CNPJ ruÃO COT'TSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direíto da Fazenda Púbtica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 15lO112022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Página I do 1

Emititlo via lntemet pública (17/Og/2021 1O:Zg:51)
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CEREIDÁO NEGATIVA DE

Nome: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA

CNPJ: 05.356. 032/0001-48

?i-iÜiiB ,jÜD rc.iÁRl.c
.íusT.iÇÀ D0 TlLl\3Ai",l:10

21
s10

OÉgTtOS TRABAI.,HISEAS

LHPR (MATRIZ E EILIAIS)

o.
Certidão n

L7/ og/2o2L, à
ExPedição:

15/03/2022 1_ B0 (

\7 alidade: içáo.
de sua exped

28559658 / 20
z24z 42

cento e oitenta) dias' contados da data

LHPR (!{AERI Z E EILIAIS) I

Certif ic a-s€ que I'IGA 356.o321o001-

inscr ito (a) no CNPJ s

tida com base no art ' 6
Trabalhistas '

42 -A da ConsolidaÇ
Nacional de Devedores

Certidão emr
rescentado Pe

DE HANDEBOL DO PARiATTIA

ob o rlo 05'

la Lei no

48, NÃO CONSTA do Banco

ão das Leis do

L2. 440, de ? de lu Iho de 201-1' e

SuPerior do
}OtL do Tribuna I

Trabalho ' 
dc

Administrat iva no 1-

na ResoluÇão 24 de agost abilidade dos

Trabalho' de
stantes dest

o de 20Lt'
a Certidã

estão a tual i
o são

zados até Z
de respons (dois) dias

os dados con

T ribunais do Trabalho e

anteriores à data da sua exPedição testa a empresa em relação
Certidão a

as ou filiais 'juridica, a
tos, agênciNo caso de Pessoa

stabelecimen condiciona -se à verific ação de sua

at odos os seus e

auten ticidade no portal do Tribunal SuPerior do Trabalho na

Aa ceitação dest a certidão

Inte r ,t"t (httP: /
. L^+ 1
/www.t-DU'J ss.br)

Certidão emitida g ratuitamente

410 /

TNFORMAçÃo TMPORTNiITE .,aÁnrês Trabalhistas constam os dados

::.:3:;:'l::;ni":i, i:J;l;';:1:+:::::"::"'"::l; " j urídicas

inadimplentesperantea.lustiçadoTrabalhoquantoàsobrigaçÕes
estaberecidas em sentença .o.o.r,utória transitada em julgado ou em

acordos juaiciais trabar.ni=tas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciár':"'1 -1.. 
honorários ' a custas ' a

emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;oudecorrentes
de execução 

-i. 
acordos firmados perante o MinistériO público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

i): :.i, :r i ii i ::: t :i :.1 l.y ; ;1 11..:i 11 1 : :., i i t.) !:. {i i:..:) i., i l.:,:l,,.,.1.
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1710912021 10:28 Consulta Regularidade do Empregador

V*llnr lrnprimir
3<

CAIXA ICA FEBERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF'

fnscrição: 05.3s6.032/ooo1-48
Razão Social:uca DE HANDEBoL Do pARANA LHpR
Endereçot / / //ooooo-ooo

A utilização deste Certificado para os fins previstos emcondicionada a verificação
www.caixa.gov.br

de autenticidade no site da

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ArL.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L4/ 09 / 202L a t3 / 70 / 2O2t

Certificação Número: 202 109 140 1 OB 1 1OO 140240

Informação obtida em L7/09/2021 10:23:26

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consurtací/pages/consurtaEmpregadorjsf

111



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de Compras
Para: DepaÉamento de Cadastro e Tributação

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE
MELO,(SECRETÁRO MUNICIPAL DE ESPORTES,LAZER E TURTSMO), estou
enviando em anexo, juntamente com a totalidade do processo, o resultado referente
orçamentos coletados, para que, vossa senhoria venha manifestar-se quanto à
existência de DEBITOS TRIBUTARIOS OU DE QUALQUER OUTRA NATUREZA

Colha-se manifestação.

NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
GNPJ : 05.356.03210001 48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4í80
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

Ribeirão do Pinhat (pR), de setembro de 2021

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de pras e Licitações

Ruo 983 - Coixo PosÍol: l5 -

n

Qtde Descrição
VALOR VALOR TOTAT

1 16 REGISTRO DE ATLETAS Rs 16,00 Rs 256,00
2

02
REGISTRO DE TÉCNICOS E

DIRIGENTES

Rs 68,00 Rs 136,00

3
02

REGISTRO DE ATLETAS

CONVIDADOS
Rs 105,00 Rs 210,00

4 05 TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS Rs 250,00 Rs 1.250,00
5

01
DESPESAS ADM I NISTRATIVAS

DATERCEIRA ETAPA
Rs 1.200,00 Rs 1.200,00

TOTAT Rs 3.052,00

CNPJ: Zó. 968.064\OOOt-42 - e-moil: _

ffi
Í
t

Y--.- ----'

junto a Fazenda Municipal da empresa abaixo, para a efetivação ou não da
contratação ora pretendida e para que o presente procedimento administrativo seja
encaminhando posteriormente à Assessoria Jurídica, para continuidade dos trâmites
legais.

Item

(04s)



flMtm1 Certidão

MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO Pt

ESTADO DO PARANÁ

_)

CERTIDÃO NEGATIVA 81812021

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBÍTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERiODO COMPREEND IDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não exisie débito tributário vencido relativo a empÍesa Gom a Locallzação
desrita abalxo.

cÔD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFHS.TTXCHQ2QT

PROTOCOLO:REQUERENTE: O MESMO

FTMUDADE: CONGORRÊNGn / UCIrAçÃO

RAZÃO SOCIAL: LIGA DE }I,ANDEBOL DO PARATú - LHPR

INSCRTçÃO EMPRESA

6822

CNPJ/CPF

05.356.032000148

|NSCRTçÃO ESTADUAL ALVARA

8UA MINISTRO CIRNE LIMA, 4180 - JD COOPAGRO CEP: 85903590 Totedo - pR

ENDEREçO

Não definidas
ATIVlDADES

Ribeirão

pot: FRUCruOSO DE

Pinhal, í7 de

COELHO

VALIDAIE: 1d1012021

h[p//192'16S.1'66:747{s'skrrcertidao.úew.rogic?nnderVÍew.tpcadastrostnr=EMpR
ESA_FORÁ&cerüdaoM odel.idCerüdao=6761

I

1



PREFEITURA
DO MUNIC IPIO DE RIBEIRÃO DO PINHA

-ES,TADO DOP ARANA-
I-

l[Hilffi?iHlHff# 
H:ffffi

Colha-se manifestaçáo'

TOLEDO.PR.

Ribeirão do Pinhal (PR)' de setembro de 2021

CARLOS BRAZ

Dir. DPto. de ComPras e Licitações

Ruo Poronó, g83 - Coixo Postol: I 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551.8300

VALOR TOTAL
VALOR

n5 ZSo,oo
Rs t6,ooQtdeItem ATLETASDE

16L

R5136,00
n$ 68,00

E
DE

DIRIG ENTES
R5 210,00

R5 1os ,00

1.250,00RS

ATLETASDEREG ISTRO
02

DE ATLETAS
054

nS 1.200,00
Rs 1.200,00

AS
orspesAS

ETAPA R$ 3.052,00015
TOTAL

CNPJ: 7 6.9 68.064/0001 -42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiro odopinhol.pr.gov,br

250,00



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

--l"rJ

Att\r'

MAN I FESrAÇÃo onÇnna rrurÁnla

RfffRÊruCta - pedido de tnformação de disponibilidade de
Dotação Orçamentária.

oBJETo - contratação de Liga de Handebor, conforme
solicitação.

Licitações/compras que o o,.,,,ullJ,!;il;:iT: '[';llli!['ãil,#l:n.;;::;."J::r:
disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

ooraçÃo oRÇAME rurÁnra.

Turismo e Lazer

ica.

Departamento de Cor
Nesta npras/Licítações

Ribeirão do pinhal, 17

nth

Contador

(043)

- Caixa
Rua 983

Síte:
Postal: 15 - CEP:

.gov.br _ e-maii: - CNPJ N9

ll-

t
J

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.
Projeto/Atividade _ 27.81.2.001.6.2059 - Manut. das Ativ. da
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
Código reduzido - 03420 _ OO00O _ 0000 /01, /07 /OO /OO - Recu rsos
Valor RS 3.052,00 (três mile cinqüenta e dois reois).



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINH
- ESTADO DO PARANÁ -

3

l

I
De: Departamento de Compras
Para: Tesouraria

Para viabilizar 9 objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE
MELO,(SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES,LAZER E TURTSMO), estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à existência de recursos financeiros
disponíveis, encaminhando posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade
dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA-LHPR
CNPJ : 05.356.03210001 48
ENDEREçO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4í80
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

Ribeirão do Pinhal (pR), em 17 de setemb ro de 2OZ1.

CARLOS RE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Ruo Poronó , 983 - Coixo PosÍol: l5 - Cep Bó.

Item Qtde Descrição
VALOR

1 16 REGISTRO DE ATLETAS Rs 16,00 Rs 256,00
2

02
REGTSTRO Or rÉCrurCOS r
DIRIGENTES

RS 68,00 Rs 136,00

3
02

REGISTRO DE ATLETAS

CONVIDADOS
Rs 105,00 R5 210,00

4 05 TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS Rs 250,00 Rs 1.250,00

01
DESPESAS ADM INISTRATIVAS

DATERCEIRA ETAPA

Rs 1.200,00 Rs 1.200,00

TOTAT Rs 3.052,00

CNPJ: Zó. 968.064/OOOt-42 - e-moil: - odminis

ffi

VALOR TOTAT

5

(04s) 3551.8300.
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hqRIBEIRÀO DO PINHAL
ESTÂDO DO PARÂNÁ

Secretaria Municipal de Fazenda e planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, \7 DE SETEMBRO DE2O2I.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTTMADO: RS 3.052,00

REFERÊNCIA: pedido de informação de
contratação de liga de Handebol, conforme

LUIZ NIO DIAS CATARI

DEnARTAMENTo DE coMrRAS r rtcraçôrs
NESTA

e para a

solicitação.

f"liecr*.Taria Municipal d* Faz*nda e ?lan*jamento, informa a comiss
licit;tr;i:t:r; qu* disp&* de r*eursos financelros e as fontes de recursos
',-r';.i1iz*ria d*verá ser a 00ü.

Sem mais para o momento,

Atenci

NO

SECR RIO MUNICIPAL DE FAZENDA

,ão de

a ser

Ao

Rua Paraná 983 - Ribeirão do pinhal/pR
CNpj: 76.968.064/0001_+Z - e_maif i

- CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43) 3551_8300
transportes@ribeiraodopinnàf 

. pr. gorJi-' 
-



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

h5De: Departamento de Compras
Para: Jurídico

Processo de inexigibilidade n.o 00T12021

Para viabilizar g objeto conforme requisição do SR. DEIV|D JUNTOR DE
MELO,(SECRETÁRO MUNtCtpAL DE EdpoftteS,tazER E TURTSMO), estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à modalidade adotada, para continuidade dos
trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
CNPJ : 05.356.03210001 48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 41BO
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

Ribeirão do pinhar (pR), em 1r de setemb ro de zo21

CARLOS
Dir. Dpto. de

DRE BRAZ
Compras e Licitações

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep
3551 .8s00.

Item Qtde Descrição
VALOR VALOR TOTAL

L 16 REGISTRO DE ATLETAS Rs 16,00 Rs 256,00
2

02
REGISTRO Oe rÉCrutCos r
DlRIGENTES

Rs 68,00 Rs 136,00

3
02

REGISTRO DE ATLETAS

CONVIDADOS
Rs 105,00 Rs 210,00

4 05 TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS Rs 250,00 Rs 1.250,00
5

01
DESPESAS ADM I NISTRATIVAS
DATERCEIRA ETAPA

Rs 1.200,00 Rs 1.200,00

TOTAL Rs 3.052,00

CNPJ: Zó 968.064/OOOt-42 - e-moil: _ odminís
.pr.gov.br

ffi
,

(043)



PREFETTURA À,{Tfi{ICTFAL DE RIB}|-TÍ|ÃA DO
- ESTADO DO PARÁNÁ-

P-AF-EGER J U R-! DIGO N" 367 !2021

INEXIG|BILIDADE DE L|CITAçÃO N" AA7aO21" CONTRAT
DE LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.zHPR
pARTrcrpAçÃo oos ATLETAS uR sÉrue BRoNzE NA

lJL. TAI<,ANÍ{.
FASE FITUAL

PARA
FASE

FINAL. ART. 25, CÁPUTDA LEI N' 8.666/93. REGULARIDADE.

oBJETO PARTTCTPAÇÂO enA L|GA DE HAHDEBOL NA FASE
FINAL.

C0NSULENTE: DEPARTAhíENTO DE COIMPRAS r ltCtrnçÕrS

INTERESSADO SECRETARIA híI_JNICIPAL DE ESPORTES

í. RELATORIO.

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria h/unicipal de
Fsporte clesta mr-rnicipaliclacle com objetivo de realizar contratação clireta, através
inexigibiiiciacie cie iicitação, cia GüNTRFTTÀÇÃO DE LiGÀ DE HÂNDEBOL
2HPR, PARA PARTIC'PAÇÂO DOS ATLETAS I{A SER'E BRONZE N.4
mediante a seguinte justificativa

"(...) vêm pedir (sic) a esfe departamento a contratação do município
fia 3' Etapa cia Liga cie iiancieboÍ cio Paraná série bronze. com
nrotricãrr rla raalizarân nnc r'li=ç 1Ã a 17 rta nr *t rhrrt da nraçanla snnuv vúaüúi v uv iJrúúv; ,i+ v, ,v

Justlfiba-se a participação da quipe de Ribeirão do Pinhal devido
aos resu/Íados posltivos em sua participação em etapas anteriores.
devido a r'sso pede se (srcl a participação na proxima etapa proposta
pela drsfrnta Liga de Handebol"

f ambém acompanham os autos orçamento apresentado pela LIGA
DE HANDEBOL DO PARANA-2HPR informando valor total de R$ 3.052,00 (três mil e
cinquenta e dois reais) para a contratação, bem como i) comprovante de inscrição na
Receita Federal, ii) Ata da Assembleia Geral Extraordinária -2018 alterando a LIGA DE
H^ÀlnEqôl rr^ E IPnUÁ-fgpp. iii\ Tarrrr. ,.{o nôqco Ànc mmhrnc. irr\ I ai dn tl.ír rninínin r{aI r^.rvEevE sv . Á, r^.i^=Ãil- ia,, iiij i Ei i i iv \jE iiuif-U LjUb i iit--i í iui Ub, ivi LEi UU iviui iiUiPiU UÇ
Cianoi-te. n" 2.31212002 declarando a LIGA como de utilidade publica: v) Declaração de
lnexistência de Fato lmpeditivo; vi) Declaração de que a LIGA DE HANDEBOL DO
PARANA'2HPR é filiada'a Confedeiaçao Braiileira de Handebot; vir) Certidão positiva com
efeitos de negativa perante fazenda publica de Toledo-Pr; viii) Alvará de localização e
funcionamento da LIGA; ix) Certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e a
dívida atlva da União; x) Ce-rttdão negatrva e de dívtda atMa Estaduai; xr) Certrdão negativa
de débitos ti"abalhistas; xii) certificado de i'egulai"idade de FGTS

E o essencial.

2. FUNDAIVTENTAÇÃO.

i nv iáve i a p ro pr a ." *oâ, iãi xÍ?ãffi:: ã,# ffiil# ffii *'J['fsH [ * :.*iuTüã "
Art. 25. E inexigívet a ticitação quando houver inviabiridade decompetição, em espeial.

oee/PR

Rua Paraná gB3 - Caixa Postal: 15 - CEp 07.
1

E-mail : pmrpinhal@Uol.coru=k
86.490-00 0 - Fone/Fax: (43) 3551-83

I



PREFEITTíRÁ ÃT{NÍCíPAL DE RTBETRÃO DO PT]\TH,4L
- ESTADO DO PIRAA\Á-

\J0ttlclt ta I ttauii

542

RAFAEL §AI{TAilA FRIZOI{

Deoartamento Juridim.OABPR 
&5'2

Esporres "n"ont::,.g:*si,Í;dii::'n=rX: llffil1.É T*?,.=i,"J,-J::í"y,-ff[iL.:Município de Ribeirão do pinhal-piuo.nço, na competição de Handebol.
lsso evidencia quà a realização'oe trcrtação É"*po=síver e irógica,especialmente porque o Mlunicípio já vem participanáo das etapai pretéritã= ou ,orpetrção,e avança de fases à rnedida que cansegue resuitados pcsitirros.
Fur outrr-r iado, 

.uor-iír,.rrrrre uópia do Estatuto, a L|GA É uma
Ê:i:,?ãnro 

civir de direito privado, sem fins rucrativos,-caráter desportivo ( ) _ art .1" do

encontrasr:stentaçã";,-f,.l"T[:ri.:":;il'E],J"jr;LÀ,.[-. a soricitação em anárise

r i c ita ção, na ro rma^do É: :J: ["?=:=? ã J,:ÍT:i:ãffiÃ I ;ul,::u'ã i:ffi ffiIru:l.;contratação é de R$ 3.0s2,00 (três mir e cinquenta 
" 

à;; reais).

itt 24 E dispensave!a ticitação:
ii - para oiiiros:erulÍ;o: e coínlrras cje vaior aie i ü?ít (ciez por ceitio)do limite preu.rsfo na a!ínea ,,a;,, do lnciso !! d" uiigL anbrior e paraa/rênaçôes, nos casos prevrsÍos nesfa Ler, descb q"ue nao se refirama parceras de um mesmo seruÇo. compra ou atienação de maiorvulto que possa serreatizada de uma sovez:

arestancia. cjoração o,r."#.;r'"T,:H;illlio*.",,1-H.,ãTe"."J:'ffil-*i,.,lT[::x:
orçamentária e economlca para a contratação.

de i n e x i g i b i i i da d e . . J3,o *T[,T [l i [à'i"=i^%-.]l ilB-'ll:E ffi f g.J:i' 
%ff ,:1 T:Direito A-dminisfrativo p 514,2020) Em r"azao ài=úl'não é d. a!çada. cleste car:sídrcoperquirir se a Acjministração cieve, ou não, reaiizu, u "ontiàlr;r*;J;:r; atuação estáadstrita na análise da legalidade.

pro sse s u i me nto d a, * 
=? 

|iilElÍ§iB JSI".,§+f#á^?, JàT;il:" 
o bj eçÕe s q u a nto a o

3. GOi.|CLÜSÃO.

inexisibiridade de,,olu?'lo*X9?T?,#i l-,=";[1tüÊ,"flf^f;;;[i1'i^Tifin-iffiã:
nos termo da solicitação formulada pelo secretário oeEportes do h/unicípro de Ribeirão doPinhal-Pr.

2t o parecer, s.m.j.

Ribeirão do Pinhal - pR, 17 de setembro de 2ü21.

Rua Paraná 983 * Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - FonelFax: (43) 3551-8307.
E-mail : ptn rpinhal(õ uol.corn.br )



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO P]NHAL
. ESTADO DO PARANÁ. i;c

De: Departamento de Compras
Para: Comissão de Licitações

Processo de inexigibilidade n.o 00112021

Para viabilizar g objeto conforme requisição do SR. DEMD JUNIOR DE
MELO,(SECRETÁRIO MUNtCtpAL DE Espofutes,tazER E TURTSMO), estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à regularidade do processo, para continuidade
dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA-LHPR
CNPJ : 05.356.03 21 0001 48
ENDEREçO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4í80
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

Ribeirão do pinhat (pR), em 17 de setembro de 2021.

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de ras e Licitações

Ruo 983 - Coíxo Postol: l5-

Item Qtde Descrição
VATOR VATOR TOTAT

7 16 REGISTRO DE ATLETAS Rs 16,00 Rs 256,00
2

02
REGISTRO DE TÉCNICOS E

DIRIGENTES
RS 68,00 Rs 136,00

02
REGISTRO DE ATLETAS

CONVIDADOS
Rs 105,00 RS 21o,oo

4 05 TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS Rs 250,00 Rs 1.250,00
5

01
DESPESAS ADM INISTRATIVAS

DATERCE]RA ETAPA
Rs 1.200,00 Rs 1.200,00

TOTAT R$ 3.052,00

CNPJ: Zó. 9ó8.064/OOOl -42 - e-moil: -

t

3

(043)



PREFETTURA MU]WCIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO - IR,INÁ -

pEctsÃo pA coMtssÃo pE LtcrTAcÃo

.TIOPALIDADE: INEXIGIBILIOADE DE LIGITAçÃO il.O 006,1202/1.

i{ul-i:

I

oBJETo:- Gontratação da Liga de Handebol do paraná - LHPR, para paÉicipação
dos atletas na FASE FTNAL da série Bronze da Liga de Handebol, conforme
solicitação da §ecretaria de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:-
GNPJ/GPFr
ENDEREÇOr
GIDADE:-
VALOR A CONTRATÂR:-

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ.I.XPN.
05.356.032/OOOí-48
RUA MINISTRO CIRNE LIMA - 4í8O - JARDTM COOPAGRO.
TOLEDO - PARANÁ
R$ 3.O52rOO 6..',.."*r.*r !!orsrss).

A Gomissão de Licitações recebeu o presente procedimento para análise e
parecer, er reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e levando'se com conta o Parecer Jurídico Favorável a
coNTRATAçÃo na modalidade de INEXIGIBILIDADE de ticitaç ào, a quat se faz
com Íulcro no aÉigo 2511, da Lei 8.666/93, autorizando.sê â contratação tendo em
vista a EXGLUSIVIDADE da empresa, quê habilitou-se preenchendo os requisitos
legais' Registrando-se quê o presente procedimento apresenta-se com oí(uma)
cotação e em análise constatamos que a mesma encontra-se vátida e habilitada eque o senhor Garlos Atexandre Blraz, Ghefe do DepaÉamento de Gompras, é o
responsável pela elaboração do certame, bem como peta cotação dos orçamentos
anêxos' atribuindo'sê âo mêsmo total responsabilidade pelos atos praticados noque tange a Íase interna e externa do ceÉame. Anexo ao certame foi verificada apresença das lnformações orçamentária e Financeira, emitida pelos digníssimosGontador e Tesoureiro Municipais; bem como a GeÉidâo Negativa de DébitosMunicipais, emitida DepaÉamento de Tributação Munieipat.

o do pinhat, í7 de setembro de 2O21.

Matos
Presidente

Rua para ná 983 - Centro - CEP: 86.490_000 _

I

E-mail: Pmrpinhal@uol.com.br
e

Fone: (4j),3551 83001..

-Membro -

Diante do exposto e não tendo mais
Licitações deixa a cargo do

nada a relatar, a Gomissão permanente

serviços do obieto acima. A Comissão
solicitante o acompanhamento dos

Processo.
visto quê não houve irregutaridades constatadas no

\

\

Chamma

$t
\



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

De: Departamen to de Compras
Para: Controle ln terno

NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA-LHPR
CNPJ: 05.356.032/000í 48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CTRNE LIMA,41BO
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 8S.903-S9O - TOLEDO-PR.

Ribeirão do pinhal (pR), em 17 de setembr o de 2021 .

CARLOSA NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de C mpras e Licitações

Ruo porano.9g3 - Coxo poslo/: 15 - õep 86.4 90-000 - Fone/Fox:

l_!
J

Processo de inexigibilidade n. o 0TI2OZ1

Para viabÍlizar o objeto conforme requísição do sR. DElvlD JUNIOR DE
MELO,(SECRETARIO MUNIC|PAL DE ESPORTES,LAZER E TURTSMO), estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para 

'que 
vossa

senhoria venha manifestar-se quanto à conclusáo do procedimento legal e a
finalização do tramite para as providencias cabíveis.

Colha-se manifestação.

(04s) 3551.8300,

Item Qtde
VALOR VATOR TOTAL

1 16 REGISTRO DE ATLETAS Rs 16,00 Rs 2s6,00
2

02
REGISTRO DE TÉCNICOS E

DIRIGENTES
Rs 68,00 Rs 136,00

3
02

REGISTRO DE ATLETAS

CONVIDADOS
R5 10s,00 Rs 210,00

4 05 TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS RS 2so,oo Rs 1.2s0,00
5

01
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DATERCEIRA ETAPA

Rs 1.200,00 Rs 1.200,00

TOTAL Rs 3,0s2,00

CNPJ:76.968.0 64/0001_42 - e-moil: _ odminis Írocoo@ribeiroodopinhol .pr.gov.br

ffi

Descrição



PREFEITURA MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: O07l2021.

objeto:- InNTRATASo DA LIGA DE HANDEBoL Do PARANA LHPR, PARA
PARTICIPAçAO DOS ATLETAS NA SERIE BRONZE DA LIGA DE HANDEBOL, CONFORME
SOLICITAÇAO DA SECRATARIA DE ESPORTES

Interessado: Município de Ríbeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim ou
Não

Página

01 Consta oficio de solicitação do Obieto/serviço? S 02

02 Consta demonstração do detalhamento do objeto? S 02

03 Existe cotação de preços do Departamento de Compras? S 03

04 A empresa apresentou Certidões? S 35a38

05 Existe informação de Dotação OrÇamentária? S 42

06
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa
vencedora junto ao Município?

S 40

07 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 44

08 Houve Parecer Jurídico? S 46

09 Houve Parecer da Comissão de Licitação? S 48

10 O Processo foi autuado com numeraÇão das páqinas? S 01A49

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta
Unidade de Controle Interno e de PARECER FAVORAVEL à homologação do ceftame, tendo em vistaque o Processo de Inexigibilidade de Licitação autuado sob-n.o OOll2O2:., por estar emconformidade com o:^.pj::?los da legislação úigente, devendo ser encaminhado para o prefeÍto
Municipal para HOMOLOGA*O

Ri do Pinhal PR, 22 de setembro de 2021.

15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax
Rua Paraná 983 - Ca ixa Postal:

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
(043) 3ss1 -8300-8301-8306
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PREFEITITRA MIINICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARA]UÁ -

TERMO DE tFtcAcÃo

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICTTACÃO 007,2021.

OBJETO:- Contratação da Liga de Handebol do Paraná - LHPR, para participação dos atletas

na FASE FINAL da série Bronze da Liga de Handebol, conforme solicitação da Secretaria de

Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATAR:-

ooraÇÃo:

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - UPN.
05.3s6.032/ooo1-48
RUA MINISTRO CIRNE LIMA - 4180 - JARDIM COOPAGRO.

TOLEDO - PARANÁ

RS 3.052,00 (rnÊs MrL E crNeuENrA E Dots REAIs).

12 _ SECRETAR IA MUNICIPAL DE ESPO RTES, TURISM O E LAZER

OO1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

27.812.O0L6. - MANUT.ATIV. DA SECRETARIA DE ESPORTES

3 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURíDICA

3420-000

JUSTIFICATIVA: Artigo 25 ll, da Lei 8.666/93 - EXCLUSIVIDADE

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais.

Em conseqüência AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima

Ribeirão do Pinhal ,23 de setembro de202L.

DART N FRAIZ

EITO ICIPAL

983 - Centro
E-mail:

- CEP: 86.490-000: Fone:
Rua Paraná

pmrpinhal@uol.com.br
(43)3ss18301.
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.
Pág. 0l I

Ano [V n." 673 - 'feira,23 de setembro de 2021

AUTOMOTTVOS LTDA CNPJ:30.614.83010004-12. VALOR: R$ 960,90 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA
DO FORNECEDOR: ARTIGO 24 XYll - RATIFICA O DARTAGNAN CALIXTO FRATZ - O2IO9I2O2I,

A Prefeitura Municipal dc Ribeirão do Pinhal - Paruná comunica a quem possa interessar que o processo

licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TECNICA), visando a realização de Serviços de revisão de

10.000 km no veículo VW GOL 1.0 202012021 placa BEG-2A92 da Secretaria de Saúde, conforme solicitação
doSecretáriodeTransporteeViação,tevccomovencedoraempreSaabaixocspecificada:LoTE0l
COLETTO 3R COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA CNPJ: 30.614.83010004-t2. VALOR: RS
'871,58 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO 24 XYII - RATIFICAÇÃO

FREFEI'UNA DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
tSl oooo ? t^ill

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N." 015/2021

ffi

AGNAN CALIXTO FRAIZ _ 23IO9I2O2I

pRocESSO LrCrrArÓruO rNEX. DE LICITAÇÃO N.'007/2021

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná comunica a quem possa interessar que o processo

licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE, visando a Contratação da Liga de Handebol do Paraná - LHPR,
para participação dos atletas na FASE FINAL da série Bronze da Liga de Handebol, conforme solicitação da

Secretaria de,Esportes teve como vencedor a empresa abaixo especif,rcada: LOTE 01 LIGA DE HANDEBOL
DO PARANA - LHPR - CNPJ: 05.356.03210001-48. VALOR: R$ 3.052,00 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

PRIP-IÍUR  DI

RIBEIRIO DO PITHAL
r3r^m oo PÂft^tlffi

DO FORNECEDOR: ARTIGO 25lI - RATIFI O DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ -23IO9I2O2I.

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS ifIXiT^"JJULIANO

FERREIRA:0501

4610943

FERREI RA:050 1 461 0943'
Dados: 2021 .09.23

17:55:13 -03'00'

Assinatura Digital

,Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de fubeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial
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